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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância   

Comarca de Frutal / 1ª Vara Criminal e de Execuções Penais da Comarca de Frutal 

 Praça 7 de Setembro, 50, XV de Novembro, Frutal - MG - CEP: 38200-000 

 

         PROCESSO Nº: 0013952-69.2023.8.13.0271

         CLASSE: [CRIMINAL] INQUÉRITO POLICIAL (279)

         AUTOR: Ministério Público - MPMG CPF: não informado

         INVESTIGADO(A): ALINALDO DE SOUZA DIAS SANTOS CPF: 280.448.658-37
 

 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 

 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que acessando o Processo Judicial Eletrônico (Pje)
acerca dos autos abaixo nominado em desfavor de ALINALDO DE SOUZA DIAS SANTOS, constar o
que segue:

: Trata-se de Inquérito Policial em que o investigado ALINALDO DEAutos 0013952-69.2023.8.13.0271
SOUZA DIAS SANTOS foi denunciado como incurso no artigo 168, §1º, III do CÓDIGO PENAL.

Na Cota Ministerial, o Parquet requereu a juntada de certidões criminais para análise de possível
oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal, ao passo que o feito aguarda a remessa dos respetivos
ofícios.

O referido é verdade. Dou fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de FRUTAL, aos 24 de setembro
de 2025.
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